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li CONCEDE TITULO DE CIDADÃ JEQUIEENSE 

I20-L3 

PIRSIDENTÇ 
GRAZZIELE QUARESMA PEREIRA. 

A Sr.a 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina 

o Regimento Interno no seu artigo 150. 

.0" 

Decreta: 

Art. 1°. Fica concedido o título de cidadã Jequieense a Sr.a. Grazzielle Quaresma Pereira. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição 

contrária. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2023. 

MOANA MEIRA 

VEREADORA 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 92 da Resoi ução N2 001/2022 que alterou 
a Resolução n2 001/2010 (Regimento Interno) da 

Câmara Municipal de Jequié (8A). 
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Justificativa 

Grazzielle Quaresma Pereira nasceu em 11/12/1975 em Teófilo Otoni no estado de Minas Gerais, onde 

passou toda sua infância, e período escolar. Filha de Josina Quaresma Pereira e Adilson Matos Pereira e 

mãe de Jose Inácio. 

Bacharel em Direito pela FENORD TEÓFILO OTONI no ano de 1999, tendo sido estagiária do Ministério 

Público e do Tribunal de Justiça da Bahia nos anos de faculdade 

"N HABILITADA na Ordem dos Advogados do Brasil em Minas Gerais no ano de 2000. 

Pás graduada em Direito civil e processual Civil pela Faculdade Direito Vale do Rio Doce de Governador 

Valadares/MG no ano de 2000. 

Mudou-se para capital Belo Horizonte, onde participou do Curso Intensivo para carreira Jurídica, sendo 

aprovada para o Cargo de Delegada de Policia Civil no Estado da Bahia, onde tomou posse no ano de 2004, 

ao que veio morar em Jequié, sendo que sua primeira atuação foi na cidade de Aiquara. 

Também atuou nas Delegacias Territoriais de Jitaúna, Itagiba e, ltiruçu onde foi homenageada pela Câmara 

de Vereadores em 2005, por brilhante atuação como delegada destaque naquele município. 

Participou de vários Curso de Capacitação e Seminários pela policia como Curso de capacitação de 

identificação veicular / Seminário internacional de inteligência de Segurança Pública e Análise Criminal / 

Curso de gerenciamento de crises / Seminário Internacional Crime Organizado e Lavagem de dinheiro / 

Capacitação estratégica com foco em resultados e Desenvolvimento permanente para gestores da policia 

dentre outros num total de 65 cursos de aperfeiçoamento profissional 

1a Delegada Mulher a assumir uma titularidade na Delegacia de Repressão à Furtos e Roubos de Jequié 

em 2009, local até então de atuação de somente delegados homens, onde teve notável atuação na 

desarticulação de Quadrilhas de Assalto à Bancos na cidade de Jequié e região, combatendo importantes 

células criminosas que praticavam crimes de terror na região, como os constantes Sequestros de importante 

empresários durante o ano de 2009 a 2013. 

Em sequência promovida a ser a Delegada Especial do Núcleo de Inteligência da Sede da Regional, de 

2018 a 2020, cujo período Dra. Graziele atuou no combate ao Crime Organizado com trabalhos 

desenvolvidos em parceria com a SUPERINTENDÊNCIA DE INTELIGÊNCIA, SSP onde participou de 

Secreta missão, que prendeu células importante do Tráfico de Drogas baiano. 

Dentre outros trabalhos de alto gabarito realizados na Sede da 9a Coordenadoria Regional Policia foi 

designada para ser Titular da Delegacia Especial de Atendimento a Mulher de Jequié em maio de 2021, está 
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à frente de uns dos trabalhos mais importantes a nível social de Jequié e alcançou o "índice 0" (zero) número 

de Feminicídio juntamente com sua equipe policial e agentes da Rede de Proteção a Mulher na cidade Sol. 

Presidente da Comissão Dos Projetos Humanitários do Rotary Club de Jequié Cidade Sol em 2021/2022 

Madrinha do projeto Dignidade Menstrual Feminina - Campanha pela arrecadação de absorventes femininos 

para doação em Bairros da Cidade de Jequié em parceira com Rotary Club Jequié Cidade Sol e Vales Da 

Montanha 

Homenageada como "Defensora de Marias" pela Ronda Maria da Penha de Jequié em 2022, dado ao 

elevado número de Medidas Protetivas requeridas e fiscalizadas em forte parceria com a RONDA MARIA 

DA PENHA/19°; 

Capacitada pelo Fórum Municipal da Criança e do Adolescente/ selo UNICEF, promovido Secretaria de 

Assistente Social do Município de Jequié. 

Título de Policiai Referência em março de 2023. 

Há 19 anos morando em Jequié, e atuando nos trabalhos de Segurança Pública com eficiência e 

parcimônia. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2023. 

MOANA MEIRA 

VEREADORA 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2023. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  '--3 1/4.) 'CA>. 

Despacho 

d 
Ao Vereador  &II OuZl iDéf   para relatar. 

Sala das Comissões em / /  de de 2023. 
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